
PL Nº 1.595/19 – CPP
( DO SR. MAJOR VITOR HUGO)

DISPÕE SOBRE AS AÇÕES CONTRA TERRORISTAS, ALTERA AS LEIS Nº 
10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001, E Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1.999, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CORONEL MILER

FENEME



PL Nº 1.595 DE 2019 ALTERA:

Lei 10257 de 2001, regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição

Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras

providências.

Lei nº 9807 de 1999, estabelece normas para a organização e a

manutenção de programas especiais de proteção a vítimas e a

testemunhas ameaçadas, institui o Programa Federal de

Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe sobre

a proteção de acusados ou condenados que tenham

voluntariamente prestado efetiva colaboração à investigação

policial e ao processo criminal.



•FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL

Art. 5º

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça

ou anistia a prática da tortura (LEI Nº 9.455/97), o tráfico ilícito de

entorpecentes e drogas afins (LEI Nº 11.343/06), o terrorismo (LEI Nº

13.260/16) e os definidos como crimes hediondos (LEI Nº 8.072/90),

por eles respondendo os mandantes, os executores e os que,

podendo evitá-los, se omitirem.



LEI COMPLEMENTAR No 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo 

âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto;

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não 

vinculada por afinidade, pertinência ou conexão;

III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão 

específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da 

área respectiva;

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma

lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar lei

considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.



PL Nº 3.864/2.020 – DE DEFESA DO ESTADO

DEMOCRÁTICO DE DIREITO.

LEI Nº 13.260, DE 16 DE MARÇO DE 2016.

Regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 5º da

Constituição Federal, disciplinando o terrorismo,

tratando de disposições investigatórias e

processuais e reformulando o conceito de

organização terrorista; e altera as Leis n º 7.960, de

21 de dezembro de 1989, e 12.850, de 2 de agosto de

2013.



•Pl 1595 

•Lei 13.260 de 2020 •Pl 3864/20 LDEDD


